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	TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ





ACÓRDÃO Nº 93/07 - Tribunal Pleno
PROCESSO N º : 
554209/06
ENTIDADE : 

MUNICÍPIO DE APUCARANA
INTERESSADO:
VALTER APARECIDO PEGORER
ASSUNTO : 

CONSULTA
RELATOR : 

Conselheiro HEINZ GEORG HERWIG
Consulta – ausência de parecer jurídico da municipalidade – art. 36, IV da Lei Complementar nº 113/2005. Pelo não conhecimento.

RELATÓRIO

Trata-se de consulta formulada pelo Município de Apucarana, acerca da possibilidade de cobrança de mensalidade pela Fundação Apucarana Cidade Educação, em relação aos cursos por ela oferecidos, bem como a cerca do regime jurídico de seus trabalhadores, contratação e necessidade de prestação de contas.

A Diretoria de Contas Municipais, através do Parecer nº. 69/06, observa que não obstante a parte consulente ter legitimidade para indagar a esta Corte, não foi observado o disposto no artigo 36, IV da Lei Complementar nº. 113/05,uma vez não anexado aos autos o parecer jurídico da municipalidade, opinando pelo não conhecimento da consulta formulada.

O Ministério Público junto a este Tribunal através do Parecer nº. 22785/06, acompanha a manifestação da Diretoria de Contas Municipais concluindo pelo não conhecimento da consulta.

VOTO

Do exposto, acompanhando o posicionamento da Diretoria de Contas Municipais e do Ministério Público junto a esta Corte, VOTO pelo não conhecimento da Consulta em face do não atendimento ao disposto no artigo 36, IV da Lei Complementar nº 113/2005.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de CONSULTA, entre as partes MUNICÍPIO DE APUCARANA e VALTER APARECIDO PEGORER, 

ACORDAM

OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO, nos termos do voto do Relator, Conselheiro HEINZ GEORG HERWIG, por unanimidade em:
Não conhecer da presente Consulta em face do não atendimento ao disposto no artigo 36, IV da Lei Complementar nº 113/2005.

Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HEINZ GEORG HERWIG, FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES e os Auditores EDUARDO DE SOUSA LEMOS e ROBERTO MACEDO GUIMARÃES.
Presente a Procuradora Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, ANGELA CASSIA COSTALDELLO.
Sala das Sessões,  1 de fevereiro de 2007 – Sessão nº 4.

HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator
NESTOR BAPTISTA
Presidente 
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